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de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.° 621/97.7TBFLG, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Luís de Sousa, filho de Joaquim de Sousa e de Maria da
Conceição de Sousa Bastos, natural de Póvoa de Varzim, Póvoa
de Varzim, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Março
de 1951, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 2720048, com
domicílio no bloco A, 1.°, esquerdo, Beiriz, Póvoa de Varzim, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.°, n.° 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.° 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 217.°, n.° 1, do Código Penal, por despacho de 14 de No-
vembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código de Processo Penal, por
despenalização.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Barros. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 845/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.° Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1384/03.4PBFIG, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Dimitar Yordanov Petrov, nascido em 12 de Julho de 1982,
natural da Bulgária, passaporte n.º 3021777835, emitido em 18 de
Fevereiro de 2000 pela República da Bulgária, filho de Jordan
Simgonov Petrov e de Radka Stoizova Petrova, com último domi-
cílio na Rua Rancho das Cantarinhas, 9, 5.º, Buarcos, 3080 Figueira
da Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime de pas-
sagem de moeda falsa, previsto e punido pelo artigo 265.º do Có-
digo Penal, praticado em 26 de Dezembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bilhete de
identidade, carta de condução, passaporte ou respectivas revali-
dações.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

Aviso de contumácia n.º 846/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.° Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 1380/03.1PBFIG, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Carlos Fernandes Teixeira, filho de Amadeu de Oliveira
Teixeira e de Celeste Maria de Fernandes Jorge, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Abril de 1959, natural da freguesia
de Socorro, Lisboa, titular do bilhete de identidade n.º 6009092,
emitido em 23 de Junho de 2003, divorciado, último domicílio na
Rua Joaquim Traqueia, 49, Buarcos, 3080 Figueira da Foz, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217° do Código Penal, praticado em
27 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bilhete de identidade, carta de condução,
passaporte ou respectivas revalidações.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

Aviso de contumácia n.º 847/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.° Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 63/04.0GCCNT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Manuel Oliveira Pichel, filho de Salvador Martins da Costa
Pichel e de Maria Helena das Neves Oliveira, natural de Portugal,
Ovar, Cortegaça, Ovar, de nacionalidade portuguesa nascido em
6 de Setembro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11430492, com domicílio na Rua dos Pescadores, 304,
3885 Esmoriz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.° do Código
Penal, praticado em 28 e 29 de Abril de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 9 de Novembro de 2005, nos termos do arti-
go 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Cristina Cordeiro.

Aviso de contumácia n.º 848/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.° Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal) n.° 1670/01.8TBFIG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Rodrigues, filho de Fernando
Rodrigues e de Maria Esperança Rodrigues, nascido em 17 de
Julho de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 12224822, emi-
tido em 16 de Março de 2000, por Viana do Castelo, natural da
freguesia de Vila, concelho de Melgaço, nascido em 17 de Julho
de 1980, com domicílio em Carvalhiças, 296, Casa 3, Vila, 4960-
-507 Melgaço, o qual foi condenado na multa de 40 000$ (199,52
euros), e subsidiariamente, trinta e três dias de prisão, transitado
em julgado, pela prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Fevereiro de 2001; por
despacho de 25 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo e ter efectuado
o pagamento da multa em dívida nos autos, com a extinção da pena
de multa aplicada ao mesmo.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 849/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Seixas, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.° 133/04.4PBFIG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Saulo Abelardo Conceição Pinto, filho de Abelardo Bata-
lha Pinto e de Maria José da Conceição Pinto, natural da Figueira
da Foz, São Julião, da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Julho de 1985, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 13179251, com domicílio na Rua
Senado do Zambujeiro, lote 2, 4.°, direito, Bairro do Zambujal,
Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigo 292.° do Código Penal, praticado em 27 de
Dezembro de 2003 e um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 27 de Fevereiro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 21 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
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nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Almeida.

Aviso de contumácia n.º 850/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Seixas, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.° 193/93.1TBFIG, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Mário Pinto Pereira, filho de Armando Pereira da
Cunha e de Gracinda Maria Pinto Salgueiro, natural de Portugal,
Figueira da Foz, São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1967,
titular do bilhete de identidade n.º 10500609, com domicílio em
7 Edward Road, Stamford., Lincolnshire Pea Ihw, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.° do Código Penal, praticado em 30 de
Outubro de 1989 e um crime de introdução em casa alheia, pre-
visto e punido pelo artigo 176.°, n.os 1 e 2 do Código Penal, por
despacho de 21 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código
de Processo Penal.

24 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Almeida.

Aviso de contumácia n.º 851/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Seixas, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.° 27/94.0TBFIG, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Mário José Romoa Mendes, filho de António Luís Mendes
e de Emília Jorge Romoa, natural de Figueira da Foz, Buarcos,
Figueira da Foz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Março de 1945, casado (regime desconhecido), titular do bilhete
de identidade n.º 2400527, passaporte n.º X526253, com domicílio
no Escritório Dr. Carlos Costa, Rua Figueira da Foz, 3, 1.°, escri-
tório 3, 3000-184 Coimbra, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.°, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência ao artigo 313.°, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 18 de Novembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.° 6, do
Código de Processo Penal.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 852/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 153/04.9PDFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Marco Paulo Pereira de Sousa, filho de José
António da Gama de Sousa e de Maria Merícia Gonçalves Pereira
de Sousa, natural do Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 16 de Agosto de 1982, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12220260, com domicílio no Conjunto
Habitacional do Canto do Muro, Rua Canto do Muro, 19, bloco 11,
2.º-A, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.°, n.º 1,
alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, pratica-
do em 12 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º

do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 853/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 3375/01.0PBFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Daniel Andrade Martins, filho de José
Carlos Martins e de Ângela de Andrade Martins, natural de Estreito
de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos, nascido em 14 de Dezem-
bro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12859965,
com domicílio na Rua Escola Secundária do Galeão, bloco C, 2.º,
esquerdo, São Rogue, 9000-385 Funchal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.°, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 22 de Novembro de 2001, por despacho de 22 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.° 6 do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 854/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 4913/97.7TAFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Eduardo Mendonça Escórcio,
filho de Manuel Escórcio e de Maria Genoveva de Mendonça,
natural de Portugal, Machico, Machico, Machico, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Maio de 1956, casado (regime des-
conhecido), titular de identificação fiscal n.º 157638162, titular do
bilhete de identidade n.º 1126728, com domicílio na Rua das
Murças, 4, 3.º, direito, Funchal, 9000-058 Funchal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla simples, artigos 202.°,
alínea a), 217.°, n.º 1, e 218.°, n.º 1, todos do Código Penal, prati-
cado em 1 de Junho 1997; foi o mesmo declarado contumaz, em
15 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, António Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 855/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 1370/02.1JDecreto-Lei n.º SB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Élio Gouveia Fernandes, filho
de Egídio Rebolo Fernandes e de Maria Daniela Andrade Rodri-
gues G Fernandes, natural de Portugal, Funchal, São Roque, Fun-
chal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Junho
de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8768052, com
domicílio no sítio do Laranjal Pequeno, 35, Santo António, 9020-
-092 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, artigos 26.° e 256.°, n.os 1, alínea c), e
3, do Código Penal, praticado em 25 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-




